
TERMo DE ADE§Ão N" o97na23 - GGEIMurucípIo DE SALGADo
FILHO

TERMO DEÁDESÃO DA MUNICíPIO DE
SÁIGADO FILHO AO AçORDO DE
cooPERÁÇAO íV' 0r/2022 ÇELEBRADO
ENTRE O E§TADO DO PARANA, POR
,NTERMEDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO E oS MUNICípIOS
POR MEÍO DE SUÁ ÁS
CONTROIADORTÁS GERÁ'S E/OU
oneÃos DE cONTRaLE INIERNo
YtrSA,VDO ,NSNTUIR DO GONTROLA
PARANA.

O MUNICíplo Oe SALGADO FILHO, neste ato representado pelo seu Prefeito,

senhor VOLMAR DUARTE, brasileiro, portador do documento de identidade número

6.646.599-3 PR, CPF no 020479479-01, por intennédio da CONTROLADORIA

GERAL Erou ÓneÃos DE coHTRoLE INTERN0, tendo como responsável

Senhora Alexsandra de Oliveira Ribeiro, brasileira, portadora do documento de

identidade número 4023937 SC, CPF no 04098032945 e o ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da CONTROLADORIA-

GERAL DO ESTADO - CGE, órgão da Administração Pública do Estado do Paraná,

com sede na Rua Mateus Leme, no 2018 - Centro Cívico - Curitiba/PR, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 19.507.673/0001-60, neste ato representado pela sua

Controladora-Geral, Sra. LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO, inscrita no CPF

sob o no 886.620.201-00 e portadora do RG no 9.659.695-2, resolvem, de comum

ac-ordo, celebrar o presente TERMO DE ADESÃO, com fundamento na Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Estadual no 15.608, de 16 de agosto de 2OO7,

e suas alterações, bem como nas demais legisla@es afetas à espécie, regendo-se

pelas cláusulas e condições seguintes:

. Ribeiro
Interna
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GLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Este tenno tem por êscopo a adesão ao ACORDO DE COOPERAÇÃO celebrado

entre o Estrado do Paraná, por intermédio da Controladoria€eral do Estado e os

Municípios por intermédio de suas controladorias gerais e/ou órgãos de controle

intemo, üsando instituir o CONTROLA PARANÁ, na forma de fórum permanente de

discussões acerca de temas relacionados ao controle intemo, não dotada de

personalidade jurídica, com as seguintes finalidades:

l. fortalecer os sistemas de controle interno, auditoria, conegedorias e ouvidorias

dos municípios do Estado do Paraná;

ll. incentivar e apoiar a criação de Gontroladorias-Gerais nos municípios do

Estado do Paraná que ainda não as tenham instituídas;

lll. promover a ética, a integridade e a transparência na Administração Pública;

lV. promover o intercâmbio de informafoes, conhecimentos e experiências dos

órgãos de contrcle interno, visando melhoria contínua da eficiência e

efetividade da govemança pública;

V. realizar eventos de interesse comum e seminários;

Vl. trocar experiências no combate à corrupção e na promoção de ações com foco

na integridade da Administração Pública;

Vll. compartilhar conhecirnentos e informações voltados ao exercício do controle e

à melhoria dos resultados institucionais da Administração Pública, observada a

legislação pertinente;

Vlll. promover o diálogo visando incentivar e fortialecer a participação popular e o

controle social na Administração Públie;

lX. coordenar e articular ações e programas visando aprimorar a transparência na

Administração Pública e o aceaso às informações;

X. participar na formulação, na implementação e na avaliação das políticas

públicas focada na eficiência e na eficácia da gestilo;

Xl. compartilhar conhecimentos, metodologias e técnicas de controle gestão; e

Xll. integrar as metodologias e técnicas de controle interno.

L
O. Ribeiro
Intcrna
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cLAusuLA SEGUNDA- DAs oBRtGÂçÕrs

Os PARTíCIPES do presente TERMO Oe RpeSÃO obrigam-se a promover ações de

interesse comum que visem ao cumprimento do ACORDO DE COOpgnAÇÃO

fÉCrutCn N' 01/2022, manifestando expressa concordância com as finalidades,

condições de funcionamento e cláusulas estabelecidas naquele instrumento, bem

como no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA TERCETRA - DA EXECUçÃO E DO I\COMPANHAMENTO

O Município de Salgado Filho responsabilizar-se-á pelo acompanhamento da

fiscalização das ações decorrentes do presente TERMO DE ADESÃO, de forma a

contribuir com garantia da regularidade dos atos praticados e a plena execução do

objeto.

GLÁU§ULA QUARTA - DOS RECUR§S§ FINAHCEIROS

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO é realizado a título gratuito, não implicando

compromissos financeiros ou transferência de recursos entre os PARTÍCIPES, razáo

pela qual não se consigna dotação orçamentária.

PARÁGRAFO ÚNrcO. As despesas com deslocamentos e diárias de üagens das

equipes envolvidas na realização e organização de eventos e seminários, quando

houver, serão objeto de amrdo entre os partícipes, o qualobservará a disponibilidade

Íinanceira ê orçamentiáda de cada ente, bem como às oondi@s preüstras em

legislação específica.

CLAU§ULAQUINTA- BA EFICACIA E DAUGÊNCH

O presente TERMO DE ADESÃO terá sua eficácia a partir da data de sua publicação

no Diário Oficial do Estado do Paraná e dos Municípios, a Érgo de cada um dos

PARTíCIPES, devendo ocorer até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

{"

ü. Ribeiro
trnterna
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assinatura, respeitado o prazo de vigência estabelecido na Clausula Décima Terceira

do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNlcA N" O1nA22.

E por estarem de acordo, os PARTíCIPES, através de seus representantes, firmam o

presente TERMO DE ADESÃO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Curitiba, 01 de agosto de 2023,

LUCIANA GARLA DA SILVA
AZEVEDO
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Testemunhas:
Àlcxsandrr De ü. Ribeira

Controladora

ALEX§ANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Responsávêl pelo Controle lnternolControlador
Município de Salgado Filho

2.

IVO FERREIRA NETO
Diretor-Geral
Controladoria-Geral do Estado
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